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Mensagem n. º 131 de 12 de novembro de 2021.
Remete Projeto de Lei n. º 131/2021.

Excelentíssimo Senhor
Ver. Gilmar Peruzzo
Presidente do Poder Legislativo
NOVA PRATA/RS


Incluso, remete-se à análise e aprovação dessa Colenda Câmara Legislativa, Projeto de Lei que Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais), por possível excesso de arrecadação do Recurso 31 – FUNDEB. 
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Alcione Grazziotin			Rosimar Brandalise
Prefeito Municipal			Secretário de Administração.
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